
República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara Municipal de Vereadores de Passa Sete 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Pinheiro, 1.500 – Centro – 96908-000 – PASSA SETE – RS -  Fones:  (51) 3616-6160  –  (51) 99681966 
Email: camara.p.sete@bol.com.br          Home Page: www.camarapassasete.com.br 

 
PAUTA DA  24ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2023. 

 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 31/07/2023. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

 

Ata da 23ª Sessão Ordinária de 2023. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

OFÍCIO Nº 151/2023 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

049/2023, de origem do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº 152/2023 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

050/2023, de origem do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº 154/2023 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

051/2023, de origem do Poder Executivo. 

 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 40/2023, do Vereador Gean Mateus Quoos; 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 41/2023, do Vereador Otávio Loch; 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO 006/2023, do Vereador Otávio Loch; 

INDICAÇÃO 017/2023, do Vereador Otávio Loch; 

MOÇÃO DE APLAUSOS 002/2023, do Vereador Gean Mateus Quoos. 

 

Origem do Poder Executivo. 

PROJETO DE LEI Nº 048/2023, que concede incentivo a agricultores e produtores 

rurais na forma em que disciplina e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 049/2023, dispõe sobre a delegação de competências, regula-

menta as atribuições, responsabilidades e direitos, autoriza ordenadores de despesas a 

assinarem documentos contábeis, de licitação, de prestação de contas, entre outras, e 

dá outras providências. 
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PROJETO DE LEI Nº 050/2023, dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁ-

RIAS do Município de Passa Sete para o Exercício Financeiro de 2024 e dá outras 

providências. 

PROJETO DE LEI Nº 051/2023, autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, 

por prazo certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem con-

curso público, um servidor na função de INSPETOR TRIBUTÁRIO para atuar junto a 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo são de inteira responsabili-

dade dos Vereadores 

 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

em 27/07/2023. 

 

 

Bruna Francesquet 

Assessora Legislativa 
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